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Ementa:
 
ALTERA O ART. 39 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPL, QUE TRATA DO PRAZO DA
URGÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DE PROJETOS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

309/2022 312/2022 28/09/2022 21:45:04 28/09/2022 21:45:04

Tipo Número

PROPOSTA DE EMENDA A LEI
ORGÂNICA

2/2022

Principal/Acessório

Principal
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